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RESUMO 

 

BANDEIRA, Luiz Octávio Villela de Viana. A exceção de insegurança no direito brasileiro 

– o risco e a segurança jurídica nas relações contratuais. 2021. 367 p. Doutorado – Faculdade 

de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021 

 

Este trabalho tem como objeto a análise crítica da exceção de insegurança. O estudo está 

baseado em três principais eixos. O primeiro deles consiste em perquirir sobre a evolução 

histórico-dogmática da figura, de modo a identificar seus alicerces, em que momento e em 

quais circunstâncias o remédio passa a assumir contornos jurídicos e âmbitos operativos 

próprios, inclusive na cultura jurídica brasileira, e qual é a direção da evolução da figura. 

Como segundo eixo, faremos uma avaliação pormenorizada do perfil dogmático da exceção 

de insegurança como exceção substancial que confere proteção jurídica diante do risco de 

inadimplemento de obrigações contratuais, abordando seu fundamento, conceito, 

pressupostos e efeitos, enfrentando seus aspectos polêmicos doutrinários e jurisprudenciais, 

de modo a conferir nossos contributos para promover o adequado enquadramento jurídico 

da figura. Por fim, e permeando todo o trabalho, faremos as nossas propostas de coordenação 

entre as formulações contemporâneas sobre exceção de insegurança, sobretudo as 

disposições do Código Civil e as da CISG, com a finalidade de promover a segurança jurídica 

e compreensões não contraditórias em nosso sistema sobre esse importante instrumento de 

autotutela. Para tanto, o trabalho levará em conta as experiências estrangeiras e as tentativas 

de uniformização do direito privado em relação ao tema. Veremos que essa coordenação é 

plenamente possível e necessária, sem que ocorra uma ruptura radical com a tradição jurídica 

brasileira desenvolvida até então sobre a exceção de insegurança.  

 

Palavras-chave: exceção de insegurança; exceções substanciais; risco de inadimplemento; 

segurança jurídica; autotutela. 
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ABSTRACT 

 

BANDEIRA, Luiz Octávio Villela de Viana. Defense of insecurity of performance – risk 

and legal certainty in contractual relations. 2021. 367 p. Doctorate – Faculty of Law, 

University of São Paulo, São Paulo, 2021 

 

This thesis aims to critically analyze the defense of insecurity of performance. The study is 

based on three main axes. The first one consists of investigating the historical-dogmatic 

evolution of such figure, in order to identify its foundations, when and under what 

circumstances the remedy begins to adopt its own legal features and operational limits, also 

considering the Brazilian legal culture, and what is the direction of its evolution. As a second 

axis, we shall make a detailed assessment of the dogmatic profile of the defense of insecurity 

of performance as a substantial defense that provides legal protection against the risk of non-

performance of contractual obligations, addressing its foundation, concept, elements and 

effects, facing its controversial doctrinal and jurisprudential aspects, in order to provide our 

academic contributions to promote the appropriate legal framework of the figure. Finally, 

and permeating all the thesis, we will outline our proposals of coordination between 

contemporary formulations on the defense of insecurity, especially the provisions of the 

Civil Code and those of the CISG, with the purpose of promoting legal certainty and non-

contradictory interpretations in our system regarding such relevant non-judicial remedy. To 

this end, the thesis will take into account foreign experiences and standardization efforts on 

private law in relation to the topic. We will conclude that such coordination is fully possible 

and necessary, without undertaking a radical rupture in the Brazilian legal tradition 

developed until now regarding the defense of insecurity of performance. 

 

Key words: Defense of insecurity of performance; substantial defenses; risk of non-

performance; legal certainty; non-judicial remedies. 
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RÉSUMÉ 

 

BANDEIRA, Luiz Octávio Villela de Viana. L'exception pour risque d'inexécution dans le 

droit brésilien – le risque et la sécurité juridique dans les relations contractuelles. 2021. 

367 p. Doctorat – Faculté de Droit, Université de São Paulo, São Paulo, 2021 

 

Ce travail fait l’objet de l’analyse critique de l'exception pour risque d'inexécution. L’étude 

est basée sur trois axes principaux. Le premier se compose de se renseigner sur l’évolution 

historique-dogmatique de cette figure, afin d'identifier ses fondements, à quel moment et 

dans quelles circonstances le remède prend des contours juridiques et ses propres domaines 

opérationnels, y compris dans la culture juridique brésilienne, et quelle est la direction de 

l’évolution de la figure. En tant que deuxième axe, nous ferons une évaluation détaillée du 

profil dogmatique de l'exception pour risque d’inexécution comme une exception 

substantielle qui offre une protection juridique contre le risque d’inexécution aux obligations 

contractuelles, abordant sa fondation, concept, conditions et effets, face à ses aspects 

doctrinaux et jurisprudentiels controversés, afin de vérifier nos contributions pour 

promouvoir le cadre juridique adéquat de la figure. Enfin, et traversant tout le travail, nous 

ferons nos propositions de coordination entre formulations contemporaines à propos de 

l'exception pour risque d’inexécution, notamment les dispositions du Code Civil brésilien et 

celle de la Convention des Nations Unies sur les contrats de vente internationale de 

marchandises – CVIM dans le but de promouvoir la sécurité juridique et des compréhensions 

non contradictoires dans notre système à propos de cet important instrument de voie de 

justice privée. Pour ce faire, le travail tiendra compte des expériences étrangères et tentatives 

d'uniformisation du droit privé par rapport au sujet. Nous verrons qu'une telle coordination 

est pleinement possible et nécessaire, sans que sans qui survient une rupture radicale avec la 

tradition juridique brésilienne développée jusqu'à présent sur l'exception pour risque 

d’inexécution. 

 

Mots-clés: exception pour risque d’inexécution; exceptions substantielles; risque 

d’inexécution; sécurité juridique; voies de justice privée. 
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INTRODUÇÃO  

 

O risco do inadimplemento é um elemento incontornável de qualquer relação 

contratual que se prolongue no tempo. No contexto de uma economia de escala global com 

fundamento no crédito e impulsionada pelo desenvolvimento do comércio internacional, o 

estabelecimento de relações contratuais em que não há coincidência entre o momento da 

formação do contrato e o da sua execução é algo assimilado pela prática dos agentes de 

mercado. Na oportunidade da escolha de parceiros comerciais, a disposição que uma parte 

apresenta em correr o risco de descumprimento relacionada à execução da prestação pela 

outra parte pode ser descrita como um ato de confiança1. Assim, a existência do risco de 

descumprimento, sua eventual assunção pelas partes contratantes em razão da confiança e, 

especialmente, a materialização do inadimplemento são assuntos particularmente 

importantes para o direito privado em sua atividade de regulação dos mercados e de 

estabilização das expectativas normativas relacionadas à atividade contratual.  

Essa primeira observação tem como objetivo apontar que a ordem jurídica, em geral, 

e o direito privado, em especial, preocupam-se não em anular completamente o risco do 

inadimplemento da dívida, algo que estaria fora do alcance material do sistema jurídico, mas, 

antes, administrar a existência de tal risco, por meio de técnica própria, estabelecendo 

critérios normativos e respostas jurídicas para estabelecer quais serão consequências de sua 

existência e de sua materialização.  

É possível dizer, a título exclusivo de introdução do assunto, que o sistema jurídico 

estabelece, então, normas, sanções e remédios em razão do risco de descumprimento. As 

normas seriam aquelas respostas do sistema jurídico em reação ao surgimento de interesses. 

As sanções, por seu turno, seriam as consequências jurídicas em razão da violação de 

preceitos. Por fim, os remédios teriam como objetivo restaurar uma ordem legal violada ou 

um certo descumprimento, ou, ainda, teriam como escopo satisfazer uma necessidade de 

proteção2.  

O objeto do presente trabalho – a exceção de insegurança – está colocado no núcleo 

de tais temas. Presente atualmente na maioria dos países de tradição jurídica romano-

germânica, incluindo os países sul-americanos, trata-se de um contradireito que autoriza o 

                                                 
1 Cf. COLLINS, Hugh. Regulating contracts. Oxford: OUP, 1999, p. 3. 
2 Essa primeira abordagem a respeito de normas, sanções e remédios é empregada nos termos propostos por 

MAZZAMUTO, Salvatore. La nozione di rimedio nel diritto continentale. Europa e Diritto Privato, 2007, 3, 

p. 585 e ss. 
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contratante que deverá prestar em primeiro lugar em uma relação com ordem nas prestações 

a suspender, legitimamente, a sua prestação, até que o outro contratante lhe apresente 

garantia suficiente ou, a fortiori, adiante sua prestação. Esse direito é conferido pelo 

ordenamento jurídico a tal contratante, caso haja a manifestação objetiva da insuficiente 

capacidade do outro contratante em cumprir sua prestação.  

Ela, dessa forma, não é um remédio à disposição de um contratante diante do mero 

risco de descumprimento da prestação que lhe é devida. Estamos diante, em verdade, de uma 

proteção contra um risco de descumprimento qualificado que surge no período de execução 

contratual, revestido de características determinadas e que são fruto do desenvolvimento 

histórico da figura.  

A exceção de insegurança possui, destarte, um importante papel dogmático e prático 

dentro do panorama da segurança jurídica do direito contratual. É um instrumento que lida 

com o problema da estabilização das expectativas relacionadas ao sinalagma contratual 

diante do decurso do tempo, na fase de execução do programa contratual. Como exceção 

substancial, a exceção de insegurança atende ao princípio favor contractus, vinculado à 

manutenção do negócio jurídico. Por meio da admissão da suspensão legítima da prestação, 

o sistema jurídico evita soluções jurídicas que acarretem a extinção do vínculo obrigacional, 

como é o caso da resolução. Ademais, a solução da suspensão contratual é medida 

extremamente prática, própria da dinâmica negocial, sobretudo internacional, com o objetivo 

de evitar danos, servindo como medida de coerção indireta.  

Entretanto, os objetivos dos nossos esforços nesta tese não ficam restritos à análise 

do perfil jurídico geral da exceção de segurança, embora, ainda assim, nossa proposta seja a 

de desenvolver uma análise dogmática, de direito civil, sobre a figura. Este trabalho pretende 

realizar contribuições originais acerca de problemas que advêm de três grandes eixos 

norteadores.  

Em primeiro lugar está a constatação de que a quase total ausência de estudos 

específicos publicados sobre a exceção de insegurança no Brasil, até então, tem 

impossibilitado um debate mais aprofundado sobre as características da evolução histórico-

dogmática da figura na cultura jurídica brasileira e em que medida a sua formulação em 

nosso ordenamento se relaciona com aquelas desenvolvidas em outros sistemas, tanto nos 

países de tradição de common law como nos de civil law e, mais recentemente, com as 

tentativas de uniformização do direito privado. O assunto, ademais, conduz o estudioso a 

perquirir sobre os fundamentos dessa modalidade de exceção substancial e em que medida, 

quando e se ela se diferencia da exceção de contrato não cumprido. Tentaremos, neste 
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trabalho, contribuir para a evolução do assunto, em uma chave dogmática, de estudo jurídico 

em sentido estrito, demonstrando que a nossa tradição acerca da exceção de insegurança, até 

de modo pioneiro em determinados momentos, também pode ser inserida em um processo 

comum aos países de tradição de civil law de abstração de uma tutela específica para os 

contratos de compra e venda para, então, assumir um caráter de tutela sinalagmática 

aplicável aos contratos bilaterais. 

Em segundo lugar, por meio da análise dos fundamentos, pressupostos, tentativas 

conceituais e exemplos concretos de aplicações da exceção de insegurança pelos tribunais 

brasileiros, isto é, pela análise do perfil dogmático da figura propriamente dito, 

demonstraremos que, atualmente, há uma grande gama de assuntos que exigem reflexões 

pormenorizadas e, acima de tudo, que demandam orientações mais seguras pela doutrina 

para que o tema seja tratado de modo harmonioso em nossa cultura jurídica. Exemplo e 

sintoma do potencial expansivo de nossa jurisprudência é a menção à “principiologia da 

exceção de insegurança” pelo STJ e, em menor grau, por tribunais estaduais, para a resolução 

de casos concretos, sem paralelo em outros sistemas ou construções estrangeiras, que exige, 

assim, reflexão cuidadosa sobre sua origem, função e, até mesmo, necessidade. Essa 

discussão é expressão do desafio doutrinário que se apresenta e que, todavia, a ela não se 

resume. O estudo da exceção de insegurança, no panorama atual, convida o intérprete a 

realizar a avaliação pormenorizada de seus pressupostos, limites, efeitos, convivência com 

formas de fragmentação contratual, modos de extinção da obrigação, confrontos com figuras 

afins, dentre outros enfoques, de modo a aclarar e definir a real extensão de seu âmbito 

operativo.  

A análise cuidadosa dos limites da exceção de insegurança tem especial importância 

em momentos de uma grande crise econômica, como a presente, causada pela pandemia 

mundial da Covid-19, em que muitos autores, às vezes apressadamente e sem cuidado, 

buscam soluções para situações jurídicas afetadas pela crise. Veremos que, embora a 

exceção de insegurança tenha um lugar próprio nesse cenário, ela não tem a aptidão de ser 

uma solução ampla para a estabilização das relações obrigacionais afetadas por tais 

alterações de circunstância.  

Em terceiro lugar, e como aspecto central do trabalho, torna-se incontornável 

enfrentar a circunstância de que, hoje, o sistema brasileiro deve lidar de forma direta com 

duas formulações acerca da exceção de insegurança. A primeira formulação, mais evidente, 
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é aquela advinda do art. 477 do Código Civil3, inserida em seção que regula a exceção de 

contrato não cumprido, praticamente idêntica à do art. 1.092, al. 2, do Código Civil de 19164. 

A segunda é a formulação prevista no art. 71 da CISG5, promulgada no Brasil por meio do 

Decreto n. 8.327/2014. A CISG é reconhecida como um dos mais importantes marcos do 

direito uniforme e do direito dos contratos internacional, instrumento de direito material mais 

bem aceito de que se tem notícia6.  

Embora não seja o objetivo deste trabalho fazer uma análise de direito internacional 

privado propriamente, o direito brasileiro, nos anos que virão, certamente não ficará alheio 

ao desenvolvimento do comércio internacional, e, dessa forma, à influência da evolução da 

tutela jurídica internacional sobre os contratos bilaterais. Esse aspecto é especialmente 

importante naqueles institutos relacionados à autotutela, como é o caso da exceção de 

insegurança. Contudo, a circunstância de termos no sistema brasileiro, atualmente, duas 

formulações sobre a exceção de insegurança ainda não foi avaliada de modo consequente e 

com a profundidade que merece. O tema deve ser necessariamente enfrentado, sob pena de 

se abrir espaço para uma eventual consolidação de interpretações dissonantes entre as duas 

formulações, o que seria um grave atentado à coerência sistêmica em relação à exceção de 

insegurança.  

Sempre dentro dos três eixos norteadores apontados acima, o trabalho está dividido 

em oito capítulos além desta introdução.  

                                                 
3 Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes contratantes diminuição em seu 

patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-

se à prestação que lhe incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-

la. 
4 Art. 1.092. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir 

o implemento da do outro. 

Se, depois de concluído o contrato, sobreviver a uma das partes contratantes diminuição em seu patrimônio, 

capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou, pode a parte, a quem incumbe fazer 

prestação em primeiro lugar, recusar-se a esta, até que a outra satisfaça a que lhe compete ou dê garantia 

bastante de satisfazê-la. 
5 Artigo 71 (1) Uma parte poderá suspender o cumprimento de suas obrigações se, após a conclusão do contrato, 

tornar-se evidente que a outra parte não cumprirá parcela substancial de suas obrigações, devido: (a) a grave 

insuficiência em sua capacidade de cumpri-las, ou em sua solvência; ou (b) à maneira como se dispõe a cumprir 

ou como cumpre o contrato. (2) Se o vendedor houver expedido as mercadorias antes de se tornarem evidentes 

os motivos a que se refere o parágrafo anterior, poderá se opor a que o comprador tome posse das mercadorias, 

ainda que este seja portador de documento que lhe permita obtê-la. Este parágrafo refere-se somente aos 

direitos respectivos do comprador e do vendedor sobre as mercadorias. (3) A parte que suspender o 

cumprimento de suas obrigações, antes ou depois da expedição das mercadorias, deverá comunicá-lo 

imediatamente à outra parte, mas deverá prosseguir no cumprimento se esta oferecer garantias suficientes do 

cumprimento de suas obrigações. 
6 Cf. SCHWENZER, Ingeborg; PEREIRA, Cesar A. Guimarães; TRIPODI, Leandro. Apresentação. In: 

SCHWENZER, Ingeborg; PEREIRA, Cesar A. Guimarães; TRIPODI, Leandro. A CISG e o Brasil. Convenção 

das Nações Unidas para os Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias. São Paulo: Marcial 

Pons, 2015, p. 9. 
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No primeiro capítulo trataremos de abrir um pouco mais o enfoque que propomos 

sobre a contextualização da exceção de insegurança, no sentido de posicioná-la como um 

remédio relacionado ao risco de descumprimento contratual, expressão de autotutela das 

partes contratantes e que, portanto, encarta relevantes desafios relacionados à segurança 

jurídica. Essa parte terá como objetivo fixar certos pontos e impressões para melhor 

desenvolver o desenlace e a pertinência dos diferentes enfoques que proporemos ao longo 

do trabalho. Nesse momento daremos a noção sobre segurança jurídica que utilizaremos para 

avaliar o nosso objeto de estudo. Ademais, começaremos a demonstrar que a análise jurídica 

da exceção de insegurança e eventuais propostas sobre o tema deve levar em conta o fato de 

que se trata de uma figura que tem um passado e presente que determinarão seu futuro, sendo 

imperioso respeitar e reconhecer esses limites. 

No segundo capítulo buscaremos no direito romano os alicerces da exceção de 

insegurança como uma exceção substancial. É necessário pontuar que nosso trabalho, aqui, 

não fará propriamente uma análise de direito romano, mas, em verdade, fará uma proposta 

de visão civilista sobre o direito romano, na busca das fontes evolutivas-dogmáticas 

relacionadas ao nosso objeto de estudo. Essa abordagem será essencial para apontarmos 

como a exceção de insegurança se projeta, juridicamente, na estrutura de uma relação 

jurídica contratual. De uma origem procedimental, oriunda do período formular romano, a 

exceção de insegurança se desenvolve como exceção substancial que servirá àquela parte 

demandada, o excipiente, paralisando a pretensão do outro contratante, o excepto, de acordo 

com os limites e pressupostos estabelecidos pelo sistema. 

No terceiro capítulo traremos nossa contribuição completa de abordagem histórico-

dogmática sobre a exceção de insegurança. Em suma, tentaremos demonstrar de onde 

viemos, até onde chegamos e em que circunstâncias, ainda que não seja nossa pretensão 

realizar um ensaio com métodos próprios de história do direito. Iniciaremos por tratar de um 

elemento precedente essencial ao surgimento e formação da exceção de insegurança como a 

conhecemos hoje, ocorrido com a evolução do que pode ser sumarizado como princípio 

inadimplenti non est adimplendum, que representa, grosso modo, a ideia de que ao 

inadimplente não é devido o adimplemento. Trata-se de um movimento de natureza moral, 

impulsionado sobretudo pelos canonistas e pós-glosadores, que influenciou sobremaneira os 

sistemas jurídicos contemporâneos, disseminando a feição contemporânea de sinalagma. 

Veremos que por mais que a exceção de insegurança, nesse ponto, divida sua base 

justificadora com a exceção de contrato não cumprido, a própria ideia por trás desse 

princípio, se o levarmos em consideração de modo consequente, permite concluir que a tutela 
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diante de um risco sério de inadimplemento também encontra guarida nos sistemas jurídicos 

em que o princípio inadimplenti non est adimplendum tem influência. 

Em seguida, trataremos do desenvolvimento moderno da exceção de insegurança, 

em que podemos identificar suas verdadeiras sementes. Nesse momento demonstraremos a 

importância do pensamento de Pothier ao estabelecer, no século XVIII, uma regra específica 

aplicável aos contratos de compra e venda, autorizando o vendedor a legitimamente 

suspender a prestação devida na denominada compra e venda a crédito. Seu pensamento 

influenciou o texto da codificação napoleônica, que, ao prever essa tutela específica ao 

vendedor, permitiu com que as ditas sementes da exceção de insegurança se espalhassem 

pelas culturas jurídicas e codificações ao redor do mundo. Os principais países de tradição 

de civil law foram, cada um ao seu tempo e modo, trabalhando os pressupostos, fundamentos 

e efeitos, ou seja, desenvolvendo e assimilando a figura, até que ela encontrasse consagração 

praticamente generalizada nos países que desenvolveram codificações civis e, 

posteriormente, não só como tutela da compra e venda, mas sim como remédio relativo aos 

contratos sinalagmáticos. Nesse ponto também faremos nossa proposta sobre a forma e o 

momento em que essa influência foi sentida na cultura jurídica brasileira, posicionando o 

Brasil nesse panorama maior. 

No quarto capítulo do trabalho faremos, propriamente, nossas análises e contributos 

acerca do perfil dogmático da exceção de insegurança. Em um primeiro momento, 

trataremos sobre as características gerais, natureza, funções, fundamento e panorama 

jurisprudencial da exceção de insegurança, conforme admitida hoje no sistema brasileiro. 

Em seguida faremos uma avaliação sobre o inadimplemento e o risco do inadimplemento, 

noções essenciais para que possamos demonstrar o núcleo da nossa compreensão da exceção 

de insegurança. Veremos, ali, ao tratarmos de modo mais detalhado sobre os atuais 

pressupostos da exceção de insegurança, quais são as pressões evolutivas que influenciam 

as atuais reflexões sobre seus limites operativos. Também, nesse ponto, faremos uma 

necessária análise crítica de manifestações jurisprudenciais e contribuições doutrinárias 

diversas que, porquanto dirigidas a conferir uma feição contemporânea às nossas 

formulações e dar soluções a casos concretos, acabam gerando instabilidades interpretativas.  

No quinto capítulo do trabalho trataremos especificamente dos efeitos da invocação 

da exceção de insegurança e de seu funcionamento no contexto da solidariedade obrigacional 

e, também, na fragmentação das obrigações e sua relação com terceiros. A invocação da 

exceção de insegurança paralisa a pretensão do excepto que, entretanto, poderá realizar 

certas atividades para restaurar a sua pretensão. Nesse ponto daremos nossa contribuição 
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acerca da natureza jurídica dessas atividades do excepto diante da oposição da exceção de 

insegurança. Com relação à solidariedade e à complexidade obrigacional, faremos um 

exercício sobre as principais variáveis que podem surgir, tentando apresentar um modelo o 

mais abrangente e coerente possível, de acordo com a visão que temos sobre a exceção de 

insegurança, a guiar a aplicação nos diferentes cenários que possam surgir. 

No sexto capítulo do trabalho faremos o confronto da exceção de insegurança com 

figuras afins. Tal confronto, somente possível depois de explicitarmos nossas impressões 

sobre o perfil dogmático da figura, mostra-se bastante útil à compreensão das dificuldades 

jurisprudenciais no tratamento da figura, tendo em vista que, por vezes, aplica-se a exceção 

de insegurança quando outra figura seria mais apropriada, e vice-versa. Todavia, a confusão 

não acontece por acaso, uma vez que, efetivamente, um “direito a não prestar” em termos 

gerais, ainda que não seja propriamente uma suspensão da prestação, pode estar presente em 

outras figuras, como no direito de retenção, vencimento ou inadimplemento antecipado ou 

ainda naquelas soluções jurídicas relacionadas à alteração superveniente das circunstâncias. 

Nesse particular, trataremos com mais vagar, a título de exemplo, dos desafios do sistema 

português em torno da perda do benefício do prazo e a ausência de uma formulação naquele 

direito nacional sobre a exceção de insegurança e de como essa experiência pode servir de 

lições ao panorama brasileiro. 

No sétimo capítulo trataremos daquilo que chamamos de causas impeditivas e 

extintivas da exceção de insegurança, uma divisão que retrata, em verdade, as formas mais 

comuns que os impedimentos e a extinção da figura podem assumir. Trataremos, dentre 

outros temas, da possibilidade de renúncia antecipada da exceção de insegurança, tema 

polêmico em nossa doutrina. 

Por fim, no oitavo e último capítulo, traremos de modo sumarizado, numericamente 

ordenado e do modo mais completo possível, cada uma das propostas e contributos obtidos 

ao longo do trabalho.  

Como conclusão desta parte introdutória, podemos apontar que, apesar de a exceção 

de insegurança ser um tema extremamente rico, dinâmico, de importante âmbito de aplicação 

prático e presente em nossa experiência doutrinária e jurisprudencial, ela ainda é um grande 

campo aberto para discussões e contribuições de variadas ordens. Levando-se em 

consideração, também, o contexto civil e empresarial em que ela demonstra sua utilidade 

prática, não há como não enxergar que a exceção de insegurança será um tema cada vez mais 

presente nos debates sobre remédios e defesas contratuais, inclusive em nível internacional. 
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De certa forma, podemos dizer que as discussões e o estudo da exceção de insegurança estão 

apenas começando.  
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CONCLUSÕES E PROPOSTAS 

 

1.1. A segurança jurídica pode ser compreendida em duas acepções. A primeira delas está 

ligada à certeza de que o direito se impõe a si mesmo na luta com o injusto. Em sua segunda 

acepção, a segurança jurídica traduziria a certeza sobre aquilo que o direito é, a 

cognoscibilidade da ordem jurídica e a previsibilidade das consequências jurídicas que um 

determinado e concreto suporte fático provoca. Um estudo dogmático da exceção de 

insegurança deve, sobretudo, identificar e desvendar os fatores que geram insegurança 

jurídica na segunda acepção indicada, de modo a propor soluções que mitiguem o livre-

arbítrio interpretativo e trabalhe para o esclarecimento e coerência acerca dos suportes 

fáticos e consequências jurídicas estabelecidos pelo sistema jurídico. 

 

1.2. A exceção de insegurança é instrumento que autoriza a legítima suspensão da 

prestação sem a mediação de uma autoridade judicial ou arbitral, de modo que tal remédio 

pode ser considerado um instrumento de autotutela privada. A figura, todavia, não é uma 

mácula às regras incidentes sobre a eficácia contratual, não estando em contradição com os 

princípios que regem a autonomia privada, uma vez que permite com que a autonomia 

privada seja tutelada de forma consistente na fase de execução contratual. 

 

2.1. A exceptio, em sua concepção de direito romano, surgida no período formular, que 

substituiu o sistema das ações da lei, continha características relevantes para a compreensão 

da exceção de insegurança contemporânea. A exceptio é figura que se desenvolveu na tensão 

entre o ius civile e o ius honorarium, consolidando-se como instrumento baseado na 

equidade a permitir resultados mais justos no processo per formulas. A exceptio, em sentido 

geral, foi uma defesa que surgiu na cultura jurídica romana para evitar condenações injustas, 

ampliando a possibilidade cognitiva dos órgãos aplicadores do direito, mas que, todavia, não 

representava uma negação do direito do demandante.  

 

2.2. No período justinianeu, em razão da centralização do processo civil romano 

decorrente da cognitio extra ordinem, a apresentação da exceptio deixou de ocorrer mediante 

a autorização do magistrado pela dedução de seus termos na fórmula e passou a assumir 

forma de meio de defesa do réu em resposta à citação. Porém, nesse período, ela ainda 
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manteve sua natureza de direito do demandado que não negava diretamente o direito do 

autor, mas que impedia, no todo ou em parte, a eficácia da demanda contra ele proposta. 

 

2.3. As exceções em geral possuem duas características fundamentais, que a distinguem 

de outros direitos subjetivos. Em primeiro lugar, toda a exceção pressupõe a condição de 

demandado do excipiente, ou seja, ela supõe a existência do excepto, contra quem o 

excipiente irá opor a exceção. Em segundo lugar, ela paralisa a pretensão do excepto, agindo 

sobre sua eficácia, e não em sua existência ou validade. Trata-se, assim, de contradireito. 

 

2.4. Exceção é um contradireito que uma pessoa demandada judicialmente ou 

extrajudicialmente pode se valer para paralisar, de modo temporário ou definitivo, os efeitos 

do direito, da pretensão, da ação ou da exceção a que se contrapõe. É da essência da figura 

e, portanto, determinante de sua natureza jurídica, que o direito do autor não seja negado, 

mas, em verdade, suposto. 

 

2.5. A exceção de insegurança é modalidade de exceção substancial, de direito material, 

subjetivo. Essa característica permite com que ela seja enxergada como instrumento de 

autotutela. 

 

2.6. A exceção de insegurança é modalidade de exceção dilatória, uma vez que não há a 

paralisação definitiva dos efeitos da pretensão do excepto. E o excepto, ao apresentar 

garantia bastante ou ao adiantar sua prestação, conforme art. 477 do Código Civil, poderá 

recolocar em marcha a eficácia da sua pretensão de crédito contra o excipiente. 

 

2.7. A exceção de insegurança deve ser vista como exceção dependente ou não autônoma, 

uma vez que sua existência encontra apoio em um direito de crédito do excipiens contra o 

excepto, ainda que não exigível. 

 

3.1.  A exceção de insegurança é uma figura relativamente recente, desenvolvendo seus 

traços característicos a partir do século XVIII. Todavia, como condição histórica para o seu 

surgimento, foram necessários o desenvolvimento e a consolidação dos fatores que 

alicerçam o princípio inadimplenti non est adimplendum.  
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3.2. A ausência da formulação de uma teoria geral dos contratos, da ideia de 

interdependência entre as prestações e da ideia de fides no direito romano clássico foram 

fatores que impediram o surgimento da noção geral da exceção de insegurança no direito 

romano clássico. O direito romano chegou a desenvolver soluções baseadas em razões de 

equidade e certos mecanismos, notadamente a exceptio doli e a exceptio mercis non traditae, 

que, à época, eram suficientes para resolver situações que, contemporaneamente, são 

baseadas por meio de remédios fundados na ideia de interdependência das prestações. 

 

3.3. Foi por meio do trabalho da escola dos glosadores e do trabalho dos canonistas que 

os obstáculos existentes no direito romano foram superados, surgindo algumas condições 

necessárias para o desenvolvimento da exceção de insegurança e da exceção de contrato não 

cumprido. A superação do formalismo romano e a noção de fides permitiram o 

desenvolvimento da ideia de interdependência entre as prestações. A fides possui tanto uma 

feição criativa quanto uma feição liberatória e defensiva. Em sua feição defensiva, ela 

representa uma autorização para que uma pessoa só permaneça vinculada na medida em que 

a outra parte também lhe é fiel. A exceção de insegurança se aproveita grandemente dessa 

noção, uma vez que é uma defesa da confiança que o excipiente depositou no excepto. 

 

3.4. Os pós-glosadores, sobretudo por meio do trabalho de Bártolo de Sassoferrato, 

firmaram os traços principais da exceção de contrato não cumprido como defesa e como 

exceção, permitindo o desenvolvimento posterior da exceção de insegurança. 

 

3.5. O princípio inadimplenti non est adimplendum, fundado em razões de equidade, 

justiça e boa-fé, apresenta a ideia de que não é admissível um credor que não se disponha a 

cumprir a obrigação à qual ele está adstrito exigir do devedor, que também é seu credor, o 

cumprimento da obrigação. Assim, pode o devedor se recusar temporariamente a cumprir 

sua prestação, como medida protetiva de seu crédito. A exceção de insegurança é uma 

concreção consequente de tal princípio. 

 

3.6. O pensamento de Pothier, em seu Tratado do contrato de compra e venda, foi 

fundamental para que as sementes da exceção de insegurança fossem definitivamente 

lançadas e a figura iniciasse sua diferenciação em relação à exceção de contrato não 

cumprido. Defendeu o autor a proteção conferida ao vendedor no denominado contrato de 

compra e venda a crédito, autorizando-o a suspender a sua prestação caso, após a conclusão 
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do contrato, o comprador sofresse diminuição em sua fortuna capaz de colocar em risco o 

preço. Seu pensamento foi determinante para que o Código Civil francês, em sua redação 

original, contivesse tutelas dilatórias em tipos contratuais específicos relacionadas ao risco 

objetivo de descumprimento, com algumas alterações no suporte fático originalmente 

sugerido na obra de Pothier.  

 

3.7. Nos séculos XVIII e XIX ocorreram as primeiras experiências doutrinárias e 

legislativas que deram forma mais precisa ao que hoje é conhecido como exceção de 

insegurança, ainda que em fase embrionária, como defesa específica ao vendedor nos 

contratos de compra e venda. Nesse período também se firma o fundamento do remédio, no 

sentido de ser uma tutela da confiança do vendedor em relação ao comprador ao estabelecer 

um prazo para a entrega da coisa. 

 

3.8. O BGB deve ser reconhecido pelo pioneirismo da promoção da abstração da exceção 

de insegurança, que passou a ser prevista como uma exceção substancial aplicável aos 

contratos bilaterais em geral. Sua redação original continha uma mecânica estrita, ainda 

tributária das formulações específica relacionadas à compra e venda inspiradas pelo Código 

Civil napoleônico, cuja leitura literal determinava que a diminuição patrimonial anterior à 

celebração do contrato, mas só manifestada posteriormente, seria uma questão a ser resolvida 

sob o prisma do erro de motivo. Os inconvenientes dessa rigidez e, posteriormente, a 

influência da formulação da CISG, motivaram a jurisprudência alemã a flexibilizar essa 

leitura literal até que, por meio da reforma legislativa de 2002, a redação do § 321 passou a 

permitir, de modo mais confortável, que a exceção de insegurança fosse aplicável aos casos 

em que a piora patrimonial se manifestasse posteriormente à celebração do contrato, ainda 

que tivesse causas antecedentes.  

 

3.9. No âmbito das tentativas de uniformização do direito privado ocorridas no século 

XX, a formulação da exceção de insegurança pela ULIS para contratos de compra e venda 

foi uma das primeiras tentativas de distanciar os pressupostos da figura da redução 

patrimonial in peius, privilegiando pressupostos mais relacionados à apreciação subjetiva do 

excipiente em relação ao comportamento e ao patrimônio do excepto, em um afastamento 

do modelo alemão e o do modelo italiano. A tendência em se criar uma espécie de “exceção 

de insegurança subjetiva” motivou legítimas críticas relacionadas à ampliação descabida do 

remédio. As mesmas críticas merecem ser extendidas, guardadas as devidas proporções, às 
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formulações propostas nos UPICC, nos Principles of European Contract Law e no Draft 

Common Frame of Reference. 

 

3.10. As formulações positivas sobre a exceção de insegurança que contém pressupostos 

relacionados à percepção do credor-excipiente sobre o patrimônio ou comportamento do 

devedor-excepto tendem a criar modalidades de exceção de insegurança subjetivas. Essas 

formulações trazem insegurança jurídica ou proporcionam remédios demasiadamente 

gravosos em relação à posição do devedor-excepto. A transição da formulação da ULIS para 

a da CISG é exemplo da superioridade da objetivação do remédio. 

 

3.11. A formulação da CISG relacionada aos contratos de compra e venda apresenta texto 

que, em comparação com a ULIS, colocou a exceção de insegurança novamente em quadro 

objetivo, porém, dando mais dinamismo à figura. Sua formulação, posteriormente, iria 

influenciar alterações legislativas nacionais importantes, como a do BGB. A CISG tenta 

resolver a questão da rigidez do corte temporal da redução patrimonial e abarcar outros 

comportamentos do excepto em relação ao cumprimento do crédito, além do exclusivo 

enfoque na redução patrimonial. A abertura proporcionada pela CISG deve ser enxergada e 

interpretada tendo em vista que ela pode abarcar tanto a exceção de insegurança quanto a 

exceção de contrato não cumprido, levando o princípio inadimplenti non est adimplendum a 

consequências consistentes.  

 

3.12. Os países de tradição de common law, sobretudo EUA e Inglaterra, não formulam 

remédios que permitem a suspensão da prestação com base específica na exceptio non 

adimpleti contractus, mas contam com construções jurídicas esparsas que justificam a 

suspensão da execução (suspension of performance ou withholding performance), apesar de 

não ser possível apontar uniformidade e unidade de tratamento acerca das tutelas que 

admitem tal direito ao contratante. A suspensão da performance contratual na tradição do 

common law é remédio de menor amplitude, normalmente eclipsado por outras modalidades 

de termination e de remedies, e pelo fato de os sistemas tenderem a dar destaque aos 

damages como remédio jurídico diante do descumprimento, havendo menor prevalência 

para a tutela específica (specific performance). 

 

3.13. No panorama sul-americano, do ponto de vista estritamente da legislação positiva, é 

possível afirmar que as codificações influenciadas por Andrés Bello não apresentaram uma 
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previsão genérica e abstrata da exceção de insegurança, como remédio aplicável aos 

contratos bilaterais, embora tenham admitido, ainda que por meio de formulação de 

abrangência restrita, a exceção de contrato não cumprido. Todavia, seguindo a linha da 

codificação francesa, essas codificações apresentavam a tutela suspensiva cabível ao 

vendedor na ocorrência de risco objetivo de não pagamento na compra e venda a crédito. 

Essa é a experiência vista no Chile, Equador, Colômbia, Venezuela e, em certa medida, na 

Bolívia. A experiência peruana, com sua codificação mais recente, realiza previsão positiva 

da exceção de insegurança, inclusive sem que haja, textualmente, uma referência à redução 

patrimonial do excepto, embora a doutrina daquele país proponha uma leitura com enfoque 

na redução patrimonial in peius. A codificação paraguaia apresenta formulações bastante 

parecidas com a experiência textual das codificações brasileiras sobre o tema. A codificação 

civil uruguaia é uma das codificações sul-americanas que não apresenta uma formulação da 

exceção de contrato não cumprido e, tampouco, da exceção de insegurança, em semelhança 

à situação da codificação francesa em sua redação original. Esses remédios são admitidos no 

sistema uruguaio por meio da doutrina e jurisprudência, e merece ser anotado o fato de que 

tal codificação apresenta a tutela suspensiva específica para o risco de descumprimento no 

contrato de compra e venda. Por fim, sobre a Argentina, o antigo Código Civil, elaborado 

por Vélez Sarsfield com base no Esboço de Teixeira de Freitas, trazia regra relacionada 

somente ao descumprimento contratual atual, e não sobre o risco de descumprimento. Assim, 

a exceção de insegurança não era textualmente prevista como remédio cabível aos contratos 

bilaterais, prevendo tal codificação, contudo, as tutelas dilatórias sobre a compra e venda 

diante do risco objetivo do inadimplemento. O novo Código Civil e Comercial da Argentina 

trouxe profunda reformulação sobre o tema. O código agora prevê expressamente uma tutela 

suspensiva cabível nos contratos bilateriais, autorizando com que a parte suspenda sua 

prestação caso seus direitos sofram uma grave ameaça de dano em razão de a contraparte ter 

sofrido um menoscabo significativo em sua aptidão de cumprir ou em sua solvência. Trata-

se de um texto mais alinhado a formulações contemporâneas como a da CISG e a do BGB 

pós-reforma do direito das obrigações. 

 

3.14. No período anterior ao século XX, o sistema jurídico brasileiro não previa 

expressamente a exceção de insegurança cabível aos contratos bilaterais. Porém, a previsão 

de tutelas pontuais na compra e venda nas Ordenações Filipinas, ainda que de forma 

imprecisa e precária, e a experiência pioneira da formulação do Código Comercial de 1850 

sobre compra e venda fizeram com que nossa cultura jurídica, já naquele momento, estivesse 
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de certa forma familiarizada com uma tutela suspensiva diante do risco de descumprimento 

objetivo, ainda que de escopo restrito. Dois aspectos merecem ser destacados diante dessa 

circunstância. O primeiro é o de que a influência da codificação francesa, semente da 

exceção de insegurança, foi sentida na legislação e cultura jurídica brasileira no século XIX. 

O segundo é o de que a posterior previsão da exceção de insegurança no Código Civil de 

1916 – ainda que não plenamente reconhecida como tal – não ocorreu por exclusiva 

influência do BGB.  

 

3.15. O Esboço de Teixeira de Freitas não apresentou formulação de exceção de 

insegurança cabível aos contratos bilaterais. No tema das tutelas específicas cabível nos 

contratos de compra e venda, o Esboço apresenta apenas soluções baseadas no vencimento 

antecipado das obrigações e não, propriamente, no risco de descumprimento.  

 

3.16. Durante o primeiro quartel do século XX, parte relevante da doutrina brasileira 

interpretou a exceção de insegurança como uma modalidade excepcional da exceção de 

contrato não cumprido. Essa situação pode ser atribuída à influência da cultura jurídica 

francesa entre nós que, à época, era fortemente marcada pelas tentativas de justificação da 

vigência da exceção de contrato não cumprido, mesmo diante da ausência de previsão 

expressa no Código Civil napoleônico, em sua redação original. 

 

3.17. A exceção de insegurança, como remédio aplicável aos contratos bilaterais diante de 

um risco objetivo de descumprimento, teve assento no Brasil por meio Código Civil de 1916, 

tendo sua base normativa na segunda alínea do art. 1.092. A inserção desse dispositivo no 

texto do Código Civil de 1916 pode ser atribuída ao trabalho da Comissão da Câmara, que 

aceitou uma emenda aditiva de Amaro Cavalcanti. Embora o dispositivo apresentasse 

clareza suficiente no sentido de ser uma exceção substancial com âmbito operacional distinto 

em relação à exceção de contrato não cumprido, durante a primeira metade do século XX a 

doutrina brasileira não assimilou a plena autonomia da exceção de insegurança em relação à 

exceção de contrato não cumprido, enxergando, antes, aquela como uma manifestação 

excepcional desta. 

 

3.18. A formulação da exceção de insegurança na codificação de 2002 sofreu alteração 

marginal textual referente ao texto do Código Civil de 1916, sendo possível afirmar que não 

houve rompimento com a linha inaugurada no início do século XX. Essa situação coloca a 
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nossa legislação em tensão. Além dos influxos normativos advindos das reformas 

experimentadas na Alemanha e França, bem como a assimilação da CISG em nossa cultura 

jurídica, a ausência de atualização normativa faz com que a jurisprudência acabe tomando 

rumos interpretativos pouco controláveis, normalmente com base em recursos 

principiológicos, avançando sobre o âmbito de aplicação de outras figuras relacionadas à 

tutela do descumprimento. 

 

3.19. O pleno reconhecimento doutrinário da autonomia da exceção de insegurança em 

relação à exceção de contrato não cumprido pode ser atribuído ao trabalho de Pontes de 

Miranda, tendo rapidamente causado impacto na jurisprudência nacional no meio do século 

XX em diante.  

 

4.1. A exceção de insegurança não se confunde com pretensão à prestação antecipada ou 

pretensão ao recebimento de garantia. A inversão na ordem das prestações, todavia, poderá 

ser um efeito prático em razão da oposição da exceção de insegurança, caso o excepto decida 

adiantar a sua prestação para restaurar a sua pretensão.  

 

4.2. A opção de prestar antecipadamente ou apresentar garantia cabe exclusivamente ao 

excepto. No sistema brasileiro, a não apresentação de garantia ou não adiantamento da 

prestação não gera pretensão à resolução por parte do excipiente. Essa pretensão surgirá 

somente quando alcançado o termo da prestação do excepto sem que haja o adimplemento. 

 

4.3. Embora a exceção de insegurança e cláusula rebus sic stantibus sejam respostas do 

ordenamento jurídico à alteração das circunstâncias contratuais, a fundamentação da exceção 

de insegurança, propriamente, está mais vinculada à própria consequência do sinalagma e 

de proteção da confiança que o excipiente depositou no excepto. Trata-se de uma de uma 

manifestação consequente do princípio inadimplenti non est adimplendum e concretização 

da boa-fé e da equidade.  

 

4.4. A exceção de insegurança é um remédio contra um risco objetivo e anormal de 

inadimplemento por parte do excepto. Atualmente o direito positivo identifica esse risco por 

meio da análise da deterioração patrimonial do excepto, o status mutatio in deterius. Essa 

redução patrimonial deve conter um nexo causal com a capacidade prestacional do excepto 

para que a exceção de insegurança seja legitimamente invocada pelo excipiente. 
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4.5. O pressuposto relacionado à ordem das prestações deve ser analisado concretamente em 

relação à ordem das prestações estabelecidas, e não em um sentido literal relacionado ao 

conjunto das prestações estabelecidas entre as partes. O fundamental é que o excipiente se 

veja em uma situação de risco objetivo em relação à prestação futura do excepto e que essas 

prestações estejam em uma relação sinalagmática.  

 

4.6. A exceção de insegurança, prevista como remédio cabível aos contratos bilaterais em 

geral, convive com tutelas destinadas a tipos contratuais específicos. Essa convivência se dá 

por motivos históricos e todos esses remédios podem ser identificados como consequência 

do princípio inadimplenti non est adimplendum. Não há utilidade em se enxergar relação de 

gênero-espécie entre tais figuras e a exceção de insegurança. 

 

4.7. A referência a “cair em insolvência” do art. 495 do Código Civil não deve ser 

interpretada de modo estrito, abrangendo exclusivamente a insolvência civil, podendo 

alcançar também circunstâncias patrimoniais do excepto que tornem sua capacidade 

prestacional duvidosa, de modo mais próximo ao pressuposto apresentado no art. 477 do 

Código Civil. A insolvência civil teria como consequência o vencimento antecipado da 

contraprestação, ensejando a exceção de contrato não cumprido. 

 

4.8. Ao contrário da exceção de insegurança, o remédio previsto no art. 590 admite uma 

verdadeira pretensão ao recebimento de garantia em favor do mutuante, que poderá inclusive 

formular demanda judicial para a apresentação de bens em garantia pelo mutuário, caso as 

circunstâncias previstas no dispositivo estejam presentes. Trata-se de remédio cabível 

especificamente ao contrato de mútuo, ou seja, a um contrato unilateral. 

 

4.9. Caso o mutuário não apresente garantia após a invocação do remédio, a sanção jurídica 

cabível é o vencimento antecipado da prestação devida pelo mutuante. 

 

4.10. A exceção de insegurança é cabível ao banqueiro-creditador nos contratos de abertura 

de linha de crédito por serem contratos bilaterais.  

 

4.11. A circunstância de o Código Civil de 2002 ter inserido o dispositivo que prevê a 

exceção de insegurança dentro de seção com título “exceção de contrato não cumprido” leva 
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os tribunais brasileiros a aludirem, de modo impreciso, que a exceção de contrato não 

cumprido engloba a exceção de insegurança.  

 

4.12. Em uma tentativa conceitual, é possível afirmar que a exceção de insegurança é aquela 

exceção substancial cabível nos contratos bilaterais que, como tutela da confiança, confere 

remédio suspensivo a um dos contratantes, o excipiente, permitindo-o suspender a sua 

prestação caso se configure o risco objetivo de inadimplemento da outra parte, o excepto, 

em razão da deterioração da sua capacidade de cumprimento da prestação. Tradicionalmente 

o direito positivo elege como suporte fático da deterioração da capacidade de cumprimento 

do excepto a evolução in peius de seu patrimônio após a celebração do contrato.  

 

4.13. A negativa de prestação por parte do devedor com base nos pressupostos indicados no 

art. 477 do Código Civil é possível tanto em demandas resolutórias como de cumprimento 

específico ajuizadas pelo credor. Trata-se de uma situação que afasta do devedor os efeitos 

do inadimplemento ou da mora, não sendo a ele imputáveis. 

 

4.14. Com a invocação da exceção de insegurança, o excipiente responde na mesma posição 

de um devedor a termo, até que o autor cumpra sua prestação ou apresente garantia. 

Enquanto durar a suspensão da prestação em razão do manejo do remédio, deve o excipiente 

agir de modo a adimplir tão logo o excepto adiante sua prestação ou apresente garantia 

bastante. Não pode o excipiente se utilizar da legítima suspensão da prestação para agir de 

modo a tornar o cumprimento impossível posteriormente. 

 

4.15. A coordenação entre art. 477 do Código Civil e art. 71 da CISG é necessária para que 

haja coerência interna com relação às duas formulações sobre a exceção de insegurança 

admitidas no ordenamento jurídico brasileiro. Essa coordenação pode ser feita por meio da 

interpretação de que a redução patrimonial a que se refere o art. 477 do Código Civil deve 

ser enxergada como a grave insuficiência na capacidade de cumprir do excepto, ou em sua 

solvência. De modo a assegurar que essa coordenação seja concluída com mais eficácia, 

seria possível seguir os exemplos de outros direitos nacionais, tais como o alemão, francês 

ou argentino e realizar uma modificação textual via reforma legislativa do art. 477 do Código 

Civil, com o objetivo de alterar a referência à redação patrimonial, substituindo-a pela grave 

insuficiência na capacidade de cumprir ou na solvência do excepto. Tal reforma não 

romperia com a tradição jurídica brasileira sobre a estruturação da exceção de insegurança, 
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estaria em linha com a assimilação jurisprudencial brasileira com relação à figura e 

respeitaria a circunstância de que o nosso sistema apresenta uma estrutura dúplice sobre as 

exceções relativas ao princípio inadimplenti non est adimplendum, uma vez que o art. 476 

do Código Civil admite a exceção dilatória cabível em caso de descumprimento atual, e não 

em caso de risco de descumprimento. 

 

4.16. Diante das situações identificadas como de sinalagma invertido no Brasil, apesar da 

ausência de norma expressa, é cabível, por analogia, a invocação da exceção de contrato não 

cumprido e a exceção de insegurança, sendo esta, especificamente, cabível caso haja ordem 

nas prestações estabelecidas. A aplicação dos remédios, todavia, se dá pelo recurso à 

analogia diante da lacuna normativa, e não pela existência de sinalagma entre as prestações 

advindas da invalidação de negócio jurídico ou resolução contratual.  

 

4.17. A exceção de insegurança deve ser posicionada como uma figura que age sob o aspecto 

funcional do sinalagma, no sentido de equalizar uma situação de equilíbrio perturbada pelo 

risco de descumprimento. 

 

4.18. Não é cabível a exceção de insegurança nos contratos bilaterais imperfeitos. 

 

4.19. A exceção de insegurança poderá ser invocada diante do risco objetivo de 

descumprimento de dever acessório por parte do excepto, desde que esse dever acessório 

possa comprometer o cumprimento da prestação principal. Nesse caso, o excepto poderá 

apresentar garantia ou adiantar prestação relacionada exclusivamente a esse dever anexo, 

caso assim seja possível diante das circunstâncias concretas.  

 

4.20. É cabível a exceção de insegurança em contratos coligados, desde que entre as 

prestações em diferentes relações contratuais exista a relação de sinalagma. Essa 

possibilidade existe não em razão exclusiva da coligação, mas pela existência de ordem entre 

as prestações que se colocam em relação sinalagmática.  

 

4.21. Nos contratos de execução continuada é cabível a exceção de contrato não cumprido, 

e não o da exceção de insegurança, uma vez que situação prestacional em tais modalidades 

contratuais tem como característica a coetaneidade, e não a ordem nas prestações capaz de 

gerar o risco de descumprimento. 
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4.22. A exceção de insegurança, tal como prevista no art. 477 do Código Civil, e apesar da 

alteração textual em relação ao art. 1.092 do Código Civil de 1916, apresenta como um de 

seus pressupostos a ordem nas prestações, seja ela legal ou convencional. 

 

4.23. A avaliação do pressuposto da redução patrimonial na exceção de insegurança deve 

ser feita de forma objetiva e não deve levar em conta eventual culpa do excepto. A exceção 

de insegurança não deve ser enxergada como uma sanção civil.  

 

4.24. A exceção de insegurança pode ser oposta em caso de crise econômica setorial ou de 

pluralidade de setores de um determinado mercado, local, regional, nacional ou até 

internacional, desde que seus pressupostos estejam preenchidos. Embora ela também seja 

aplicável, em tese, para a tutela de risco de descumprimento gerado em razão da Covid-19, 

ela deve ser enxergada dentro de seus limites normativos, não sendo um remédio apto a 

tutelar a mera alteração das circunstâncias contratuais. 

 

4.25. É cabível tutela suspensiva ao comprador para a suspensão de sua prestação caso o 

bem objeto do contrato seja alvo de constrições judiciais em razão de pretensões movidas 

por terceiros, caso o vendedor não apresente garantia de que conseguirá cumprir com a 

obrigação de entrega do bem livre e desembaraçado. Trata-se de uma aplicação possível do 

princípio inadimplenti non est adimplendum. 

 

4.26. A diminuição patrimonial a que se refere o art. 477 do Código Civil deve ser 

interpretada como aquela que se manifesta posteriormente à celebração do contrato, ainda 

que sua causa tenha origem anterior, desde que seja ignorada, sem culpa, pelo excipiente in 

bonis. Caso a situação patrimonial seja dolosamente ocultada pelo devedor, é possível, em 

tese, que o negócio seja submetido ao regime de anulabilidade. Todavia, mesmo diante dessa 

situação, cabe ao excipiente opor a exceção de insegurança para suspender a sua prestação 

para preservar o negócio jurídico, sendo essa uma proteção mais acessível e eficaz.  

 

4.27. A fortiori, deve ser reconhecido o direito de suspensão da prestação com base no art. 

477 do Código Civil em razão de insolvência, recuperação judicial ou falência do excepto. 
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4.28. A proteção por meio da exceção de insegurança deve ser excluída na situação de o 

excipiente ter pleno conhecimento da precária situação financeira do excepto no momento 

da celebração do contrato. 

 

4.29. Movimentos doutrinários e jurisprudenciais no Brasil apontam para a necessidade-

possibilidade de interpretação do art. 477 do Código Civil para além da mera redução 

patrimonial do excepto, podendo abarcar também outras condutas do excepto que não 

tenham impacto direto em sua situação patrimonial. Embora a necessidade de reformulação 

do art. 477 do Código Civil seja um debate necessário, sobretudo diante das reformas 

experimentadas em países como Alemanha e França, além da influência da estrutura da 

CISG, entende-se que eventual ampliação dos pressupostos normativos da exceção de 

insegurança para abarcar certas condutas do excepto deve ser necessariamente precedida de 

uma reforma na legislação. Os precedentes brasileiros que enxergam o art. 477 do Código 

Civil ampliativamente acabam por cometer equívocos técnicos, gerando insegurança sobre 

a efetiva exigibilidade de prestações em relações contratuais relativamente complexas.  

 

4.30. Existe dificuldade em se admitir que a boa-fé objetiva fundamente por si só a ampliação 

dos pressupostos do art. 477 do Código Civil. Em primeiro lugar, é vigente, no sistema 

brasileiro, a regra de que o prazo corre em benefício do devedor, de modo que eventual 

suspensão do pagamento em exercício da autotutela merece ser enxergada ao menos de 

forma conforme a legislação, embora não haja razão para a interpretação restritiva. Também 

é dificultoso o recurso à analogia, uma vez que não há propriamente uma lacuna normativa. 

O recurso à interpretação analógica tampouco é totalmente tranquilo, porquanto os 

pressupostos rígidos do art. 477 do Código Civil podem ser enxergados como uma 

característica legislativa própria e legítima em nosso ordenamento.  

 

4.31. A oposição da exceção de insegurança demanda um comportamento ativo por parte do 

excipiente. Por ser exceção substancial, pode ser oposta diretamente pelo excipiente ao 

excepto, sem que exista a necessidade de estabelecimento de relação processual entre eles. 

Todavia, poderá a exceção de insegurança ser reconhecida medidante medida judicial 

ajuizada pelo excipiente, inclusive mediante demanda declaratória. 

 

4.32. A oposição da exceção de insegurança pode se dar na oportunidade de contestação por 

parte do excipiente em demanda de cobrança ajuizada pelo excepto. Eventual falha do 
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excipiente em seu dever de notificação prévia sem anterioridade razoável pode ser enxergada 

como violação de dever que enseja reparação, se houver dano, mas não é falha que enseja, 

necessariamente, a invalidade ou ineficácia da própria exceção de insegurança. 

 

4.33. Não é possível invocar a exceção de insegurança quando a manifestação na situação 

patrimonial do excepto ocorra em momento em que o excipiente já esteja em mora.  

 

4.34. O exercício da exceção de insegurança pode ocorrer de forma abusiva, nos termos do 

art. 187 do Código Civil. Essa verificação prescindirá da avaliação de culpabilidade do 

excipiente. Em tese, o remédio poderá ser exercido fora de seus limites sociais e econômicos 

caso sua invocação extrapole sua função de proteção do sinalagma, de garantia indireta do 

crédito ou como meio de pressão legítimo ao excepto, com vistas a manter o vínculo 

contratual. Poderá ser contrário à boa-fé o exercício da exceção de insegurança naquela 

situação em que o comportamento do excipiente seja um fator ativo e propulsor da criação 

do risco de descumprimento da prestação do excepto. As consequências jurídicas do abuso 

não se restringem à criação do dever de indenizar, podendo incluir tutela inibitória. Apesar 

da possibilidade de aplicação do regime do abuso de direito à exceção de insegurança, os 

limites entre abuso de direito e ausência dos pressupostos de invocação da figura podem 

ficar sobremaneira turvados. 

 

5.1. A exceção de insegurança é contradireito que paralisa a pretensão do excepto, sem, 

contudo, negá-la. Seu exercício evita a ruptura do contrato. 

 

5.2. A invocação da exceção de insegurança não torna as dívidas em “toma-lá-dá-cá”. Ela 

não se confunde com pretensão à prestação antecipada e tampouco com pretensão à 

apresentação de garantia. A apresentação de garantia ou adiantamento da prestação são um 

ônus do excepto. No sistema brasileiro, o direito resolutório só surge quando chegado o 

termo da prestação do excepto, e não quando este se nega a apresentar garantia ou a adiantar 

a prestação. 

 

5.3. A exceção de insegurança pode ser enxergada como uma causa de exclusão de 

ilicitude, impedindo que o excipiente sofra os efeitos da mora e do inadimplemento, caso ela 

seja legitimamente invocada.  
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5.4. O manejo da exceção de insegurança não deve impedir a execução de deveres 

acessórios a cargo do excipiente que não estejam em relação de reciprocidade com a 

contraprestação devida pelo excepto e que tenham como função garantir que o contrato – 

após a suspensão causada pela exceção – tenha sua continuidade retomada. 

 

5.5. Caso a obrigação a cargo do excipiente seja a de entregar coisa certa, responderá o 

excepto, enquanto durar a eficácia da exceção de insegurança, da mesma forma que o credor 

moroso, nos termos do art. 400 do Código Civil, com exceção da sujeição a receber a coisa 

pela estimação mais favorável ao devedor se o valor da coisa oscilar entre o dia da invocação 

da exceção de insegurança e o do efetivo pagamento, uma vez que deve ser respeitado o 

preço original pactuado entre as partes. 

 

5.6. A recuperação do patrimônio do excepto após a legítima invocação da exceção da 

insegurança não é causa, por si só, de extinção da exceção contra ele invocada, nem mesmo 

mediante a ratificação da obrigação pelo excepto. Todavia, eventual recuperação patrimonial 

terá impacto na qualidade e quantidade da garantia que ele poderá apresentar para extinguir 

a exceção de insegurança.  

 

5.7. A exceção de insegurança pode ser extinta pelo comportamento do excepto que 

adianta a prestação ou apresenta garantia. A possibilidade de apresentação de garantia pode 

ser enxergada como um direito potestativo, um contrapoder, de titularidade do excepto, uma 

vez que, por outro lado, o excipiente fica em situação de sujeição em relação a esse poder 

do excepto. Poderá o excepto apresentar garantia pessoal ou real, atípica, sobre o patrimônio 

próprio ou de outrem, pelo devedor ou por terceiro, desde que seja suficiente, idônea e 

bastante, de modo a assegurar a prestação da forma originalmente pactuada, devendo ser da 

mesma espécie que a prestação principal devida. 

 

5.8. A apresentação de garantia poderá ser formalizada extrajudicialmente ou mediante 

medida judicial ajuizada pelo excepto. 

 

5.9. Caso o credor-excipiente não queira receber o pagamento ou garantia bastante 

oferecida pelo devedor-excepto, responderá ele conforme o regime do credor moroso, nos 

termos dos arts. 394 e ss. do Código Civil. 
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5.10. Para fins de oponibilidade da exceção de insegurança em situações de solidariedade 

obrigacional, tanto ativa quanto passiva, o remédio não deve ser considerado como uma 

exceção pessoal, uma vez que está baseada na relação sinalagmática. Portanto, ela deve ser 

qualificada como uma exceção comum a todos os devedores, podendo ser invocada por 

qualquer um dos devedores solidários, a todos eles aproveitando.  

 

5.11. No caso da oponibilidade da exceção de insegurança em situações de solidariedade 

ativa, não é necessário que o credor-demandante tenha experimentado, especificamente, 

redução patrimonial. Bastará que a redução patrimonial de um dos credores, ainda que não 

seja especificamente o credor-demandante, seja suficiente para pôr em risco o adimplemento 

da prestação.  

 

5.12. O sinalagma é um liame de interdependência e reciprocidade entre prestações, de 

modo que só diz respeito indiretamente às partes que estão nos respectivos polos. Essa 

afirmação é necessária para reconhecer que a fragmentação da obrigação, notadamente por 

meio da cessão de crédito, assunção de dívida e cessão da posição contratual, não é 

circunstância que, por si só, representa quebra ou alteração no sinalagma.  

 

5.13. Na cessão de crédito que tenha por objeto a prestação a ser exercida em primeiro 

lugar, a exceção de insegurança poderá ser manejada contra o cessionário pelo cedido, uma 

vez que a cessão não altera a posição jurídica do devedor-credor que prestará em primeiro 

lugar, que mantém seu crédito contra o cedente, e contra ele poderá exercer a medida 

protetiva do crédito. 

 

5.14. Na cessão de crédito que tenha por objeto a prestação a ser exercida em segundo 

lugar, não há sentido em se admitir que o cessionário exerça a exceção de insegurança, uma 

vez que a prestação em primeiro lugar ainda deverá ser exercida pelo cedente, e só ele 

poderia, materialmente, suspender a sua própria prestação. De toda forma, fica autorizado o 

cedente a exercer a exceção de insegurança, em proteção ao crédito que deverá ser pago ao 

cessionário, caso sejam verificados os pressupostos do art. 477 do Código Civil.  

 

5.15. Na assunção de dívida que tenha por objeto a prestação que deverá ser adimplida em 

primeiro lugar, tendo em vista que ela só se aperfeiçoa com a aquiescência expressa do 

credor, poderá o novo devedor opor a exceção de insegurança contra ele.  
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5.16. Na assunção de dívida que tenha por objeto a prestação que deverá ser adimplida em 

segundo lugar, também diante do fato de que ela só se aperfeiçoa com a aquiescência 

expressa do credor, o momento da assunção é um novo marco temporal acerca da ciência do 

credor sobre a situação patrimonial e capacidade prestacional do novo devedor. Assim, a 

deterioração patrimonial que habilita a oposição da exceção de insegurança deve ser aquela 

que se manifesta somente após a assunção de dívida caso o excipiente in bonis não tenha 

culpa na falha da avaliação patrimonial do excepto. 

 

5.17. Com a cessão da posição contratual, o cedente perde legitimidade para a oposição da 

exceção de insegurança. O cessionário passa a ser legitimado a opor tanto as exceções 

pessoais que tenha contra o cocontratante quanto aquelas referentes ao contrato, incluindo a 

exceção de insegurança. O negócio jurídico de cessão de posição contratual poderá 

disciplinar a possibilidade de invocação das exceções, sendo permitida a renúncia à exceção 

de insegurança.  

 

5.18. No caso de estipulação em favor de terceiro, é possível a invocação da exceção de 

insegurança, sendo que seus pressupostos estarão relacionados à figura do estipulante e não 

do beneficiário.  

 

5.19. Ao fiador que não se coloca, concomitantemente, na posição de devedor solidário, 

não é legitimada a oposição da exceção de insegurança, porquanto ele, materialmente, não 

poderá suspender a prestação.  

 

6.1. Não é possível afirmar que a exceção de insegurança, no Brasil, é complementada 

pelas disposições relacionadas ao vencimento antecipado das obrigações. As duas figuras 

jurídicas possuem âmbitos claramente distintos em nosso ordenamento. A exceção de 

insegurança tem como objetivo tutelar o risco de inadimplemento causado por uma 

instabilidade financeira marcada pela característica da provisoriedade, daí a possibilidade de 

o excepto apresentar garantia. O vencimento antecipado da obrigação, por seu turno, é 

remédio jurídico ligado à incontornabilidade da perda da confiança, justificando a perda do 

benefício do prazo. O vencimento antecipado da obrigação enseja, em princípio, a oposição 

da exceção de contrato não cumprido, e não a exceção de insegurança. 
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6.2. Em Portugal, por motivos de segurança jurídica, tem-se afirmado a impossibilidade 

de ampliar a aplicação do art. 429º do Código Civil português para além das situações de 

perda de benefício do prazo. Embora existam notáveis esforços argumentativos para 

defender a possibilidade da exceção de insegurança naquele sistema, o impasse demonstra a 

necessidade de alteração legislativa para a evolução da figura e sua aplicação consistente.  

 

6.3. No Brasil há uma intensa confusão jurisprudencial entre as figuras da exceção de 

insegurança e do inadimplemento antecipado da prestação, embora existam louváveis 

julgados que souberam traçar a diferença corretamente. Entendemos que não há motivo para 

a confusão e que os casos que usualmente invocam a exceção de insegurança ou art. 477 do 

Código Civil normalmente o fazem sem o devido cuidado e, ademais, representam casos que 

seriam mais bem resolvidos pelo recurso próprio da figura do inadimplemento antecipado, 

do descumprimento de deveres anexos contratuais, e, destarte, da exceção de contrato não 

cumprido. O recurso à exceção de insegurança nesses casos é mais um sintoma de propostas 

ampliativas da interpretação da figura que, na realidade do Poder Judiciário brasileiro, 

acabam tomando medidas desproporcionais. 

 

6.4. A exceção de insegurança apresenta pontos de aproximação com outras figuras que 

lidam com a perturbação das obrigações causada por alteração superveniente das 

circunstâncias, sobretudo a possibilidade de correção da prestação prevista no art. 317 do 

CC e a resolução por onerosidade excessiva, prevista nos arts. 478 a 480 do CC, uma vez 

que elas tratam de respostas jurídicas à perturbação, potencial ou efetiva, da relação 

obrigacional. Todavia, elas apresentam objeto, pressupostos e âmbito eficacial bastante 

distintos. A exceção de insegurança paralisa a eficácia da pretensão do excepto enquanto 

durarem os efeitos da exceção. As demais figuras relacionadas à teoria da imprevisão e teoria 

da onerosidade excessiva, por sua vez, conferem efetiva pretensão aos seus titulares, 

podendo tal pretensão ser de caráter resolutório ou modificativo. 

 

7.1. Como causa impeditiva da exceção de insegurança, admite-se, em tese, a sua 

renúncia antecipada, uma vez que se trata de contradireito ligado à autonomia privada e 

dentro do âmbito da disposição patrimonial. 

 



329 

 

7.2. Caso o excepto saia do estado de perigo antes da invocação de exceção de 

insegurança pelo excipiente, esta não será mais possível, uma vez que não é mais existente 

seu suporte fático.  

 

7.3. Como a exceção de insegurança tem sua existência condicionada à existência de uma 

pretensão do excepto, eventual extinção da pretensão do excepto acarretará a extinção da 

exceção de insegurança. 
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